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 Faculdade de Motricidade Humana

Regulamento n.º 218/2015
Ao abrigo do disposto na alínea s) do artigo 31.º dos Estatutos da 

Faculdade de Motricidade Humana (FMH) homologados pelo Despa-
cho n.º 2784/2014, de 7 de fevereiro, publicados no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro e republicados pelo Despacho 
n.º 13541/2014, de 20 de outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 216, de 7 de novembro o Conselho Científico elaborou e 
aprovou o seu regimento que agora se publica.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regimento concretiza e completa as disposições dos Esta-
tutos da Faculdade de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa, 
adiante designada por FMH, relativas à organização e funcionamento do 
Conselho Científico, sendo elaborado ao abrigo do disposto na alínea s) 
do artigo 31.º dos Estatutos da FMH, homologados pelo Despacho 
n.º 2784/2014, de 7 de fevereiro, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro e republicados pelo Despacho 
n.º 13541/2014, de 20 de outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 216, de 7 de novembro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente regimento aplica-se aos membros, à organização e ao 
funcionamento do Conselho Científico da FMH.

CAPÍTULO II

Organização e funcionamento

Artigo 3.º
Constituição

1 — O Conselho Científico é constituído por 19 membros, eleitos 
por um mandato de quatro anos, dos quais:

a) Catorze são membros eleitos por listas candidatas — professores 
e investigadores de carreira e/ou restantes docentes e investigadores, 
em regime de tempo integral, com contrato de duração não inferior 
a um ano, que sejam titulares do grau de doutor, qualquer que seja a 
natureza do seu vínculo;

b) Cinco são representantes das unidades de investigação da FMH 
avaliadas positivamente nos termos da lei, doutorados, com vínculo à 
FMH, ou tendo a FMH como instituição de acolhimento, por contrato 
não inferior a um ano, qualquer que seja a natureza do seu vínculo.

2 — A eleição dos membros do Conselho Científico e do seu Presi-
dente decorre de acordo com o exposto no regulamento eleitoral anexo 
aos Estatutos da FMH.

3 — O Conselho Científico é presidido por um Presidente, coadjuvado 
por dois Vice -presidentes.

Artigo 4.º
Organização

1 — O Presidente do Conselho Científico é coadjuvado, sempre que 
tal se justifique, por Comissões Permanentes e Eventuais criadas no 
seio do Conselho Científico.

2 — As Comissões especializadas, Permanentes e Eventuais são 
criadas e extintas, sob proposta do Presidente do Conselho Científico, 
por deliberação deste órgão.

3 — Na deliberação que crie uma Comissão são definidas a sua mis-
são, composição e as normas do seu funcionamento bem como, no caso 
das Comissões Eventuais, a duração do mandato dos seus membros.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a natureza da 
missão das Comissões Eventuais está predominantemente associada 
à elaboração de documentação de suporte ao processo de tomada de 
decisão, sobre as matérias que justificaram a sua criação, bem como à 
redação final de documentos que resultem desse processo.

5 — Os mandatos dos membros das comissões cessam com o termo 
do mandato do Presidente do Conselho Científico.

6 — São, desde já, criadas as seguintes Comissões Permanentes:
a) Equivalências e reconhecimento de graus académicos;
b) Avaliação e contratação;
c) Doutoramentos e pós -doutoramentos;
d) Mestrados e pós -graduações;
e) Acompanhamento da distribuição de serviço.

Artigo 5.º
Competências do Conselho Científico

1 — O Conselho Científico assegura a missão e exerce as competên-
cias que lhe são atribuídas pelos Estatutos da FMH.

2 — Eleger o Presidente do Conselho Científico, de acordo com o 
regulamento eleitoral anexo aos estatutos da FMH.

3 — São elegíveis para o cargo de Presidente os professores catedrá-
ticos membros do Conselho Científico.

4 — Os membros do Conselho Científico não podem pronunciar -se 
sobre assuntos referentes:

a) A atos relacionados com a carreira de docentes com categoria 
superior à sua;

b) A concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições 
para serem opositores.

Artigo 6.º
Presidente

1 — O Presidente do Conselho Científico nomeia, de entre os mem-
bros, dois Vice -presidentes.

2 — O Presidente do Conselho Científico indica, para sua substitui-
ção, nas suas ausências e impedimentos, para todos os efeitos, um dos 
Vice -presidentes do Conselho Científico.

3 — O Presidente do Conselho Científico pode renunciar ao seu 
mandato, informando o Plenário do Conselho Científico e formalizando 
a sua renúncia através de informação escrita justificada, dirigida ao 
Presidente da FMH.

4 — Em caso de vacatura do lugar de Presidente do Conselho Cien-
tífico, seja por exoneração, renúncia ou outra causa, serão conduzidos 
os procedimentos legais aplicáveis para a sua substituição, tomando 
interinamente o lugar de Presidente o Vice -presidente com precedência 
académica, até à tomada de posse do novo Presidente.

5 — Em caso de impedimento do Presidente superior a seis meses, 
deverá ser desencadeado o processo de exoneração e de eleição de 
novo Presidente.

6 — Poderá ser proposta a exoneração do Presidente do Conselho 
Científico, sendo para tal necessário uma maioria qualificada de dois 
terços da totalidade dos membros efetivos do Conselho.

Artigo 7.º
Competências do Presidente

1 — Compete ao Presidente do Conselho Científico:
a) Convocar e dirigir as reuniões do Conselho Científico, assinar, 

conjuntamente com os Vice -presidentes, as respetivas atas, aceitar as 
justificações de faltas às reuniões e nelas exercer o voto de qualidade, 
exceto nas votações que se efetuem por escrutínio secreto;

b) Executar as deliberações tomadas pelo Conselho Científico, as-
segurando o respetivo expediente ou os atos administrativos que delas 
decorram, dando a conhecer ao Conselho Científico o seu andamento;

c) No caso de deliberações que revistam caráter genérico, por se limi-
tarem a princípios ou regras gerais, praticar os atos administrativos que 
delas decorram, dando -os a conhecer ao Conselho Científico na primeira 
reunião após a data em que aqueles atos foram praticados.

d) Assegurar o expediente do Conselho Científico.
e) Definir a constituição e nomear os membros das Comissões Perma-

nentes e Eventuais que venham a ser criadas, a ratificar pelo Conselho 
Científico, nos termos do n.º 6 do artigo 30.º dos Estatutos da FMH.

f) Propor ao Conselho Científico a nomeação dos representantes ou 
elementos de ligação a outras estruturas da FMH, nomeadamente com o 
Conselho Pedagógico, o Conselho de Ética e o serviço de edições, sem 
prejuízo de outros que se venham a considerar necessários.

g) Convidar personalidades, vinculadas ou não à FMH, para partici-
parem em reuniões do Conselho Científico, no âmbito das Comissões 
Permanentes e Eventuais ou do plenário, informando os membros an-
tecipadamente.

h) Exercer todas as demais competências que por lei, pelos Estatutos 
da Universidade ou pelos Estatutos da FMH lhe forem conferidas.

i) Exercer todas as demais competências que lhe sejam delegadas.
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2 — O Presidente do Conselho Científico pode delegar nos Vice-
-presidentes, nos Presidentes dos Departamentos, nos Coordenadores 
das Unidades de Investigação ou nos Coordenadores de Cursos, as suas 
competências.

Artigo 8.º
Delegação de Competências do Conselho Científico

no Presidente
Sem prejuízo de outros atos que venham a ser identificados, o Con-

selho Científico pode delegar no seu Presidente a prática dos seguintes 
atos relacionados com as suas competências:

1) Propor ao Presidente da FMH a abertura de concursos para pro-
vimento de lugares de docência, devendo ouvir antecipadamente as 
unidades e estruturas envolvidas, sendo que a proposta dos respetivos 
júris é sempre deliberada pelo Conselho Científico;

2) A homologação das deliberações da Comissão Permanente de Equi-
valências e Reconhecimento de Graus Académicos, desde que aquelas 
estejam conforme as normas regulamentares e tenham sido antecedidas 
da audição das unidades e estruturas envolvidas;

3) A homologação das deliberações da Comissão Permanente de 
Doutoramentos e pós -doutoramentos sobre aprovação de projetos de 
doutoramento e constituição dos júris de doutoramento;

4) Propor ao Presidente da FMH a homologação dos júris das provas 
de mestrado das unidades curriculares de dissertação e de estágio, sob 
proposta dos coordenadores de curso, ouvido o Presidente do departa-
mento, assim como a designação de júris de reconhecimento de habili-
tações a nível de licenciatura e de mestrado e a designação de júris de 
equivalência ao grau de mestre.

Artigo 9.º
Comissão Executiva

1 — O Presidente do Conselho Científico é coadjuvado por uma 
Comissão Executiva, constituída pelos seus Vice -presidentes, podendo 
ainda integrar outros membros do Conselho Científico, indicados pelo 
Presidente.

2 — O Conselho Científico votará, sob proposta do seu Presidente, 
a integração na Comissão Executiva de membros que não exerçam a 
função de Vice -presidente.

3 — Cabe em especial à Comissão Executiva, coadjuvar o Presidente 
nas suas atividades de:

a) Assegurar o expediente do Conselho;
b) Executar as deliberações do Conselho;
c) Coordenar a atividade das Comissões Permanentes e Eventuais;
d) Assegurar o envio das agendas e das atas a todos os membros do 

Conselho Científico;
e) Zelar pela publicação no sítio da internet do Conselho Científico 

de todos os documentos considerados necessários, mantendo -os dis-
poníveis.

Artigo 10.º
Modo de Funcionamento

1 — O Conselho Científico bem como a Comissão Executiva e as 
Comissões formalmente constituídas só poderão deliberar validamente 
desde que na respetiva reunião esteja presente a maioria dos seus mem-
bros em efetividade de funções.

2 — O Conselho Científico reúne ordinariamente pelo menos seis 
vezes por ano, devendo o calendário das reuniões ordinárias ser enviado 
por via eletrónica aos membros do Conselho Científico no início do ano 
letivo com, pelo menos, oito dias de antecedência da data da primeira 
reunião agendada.

3 — A convocatória das reuniões ordinárias e extraordinárias do 
Conselho Científico deverá ser feita com, pelo menos, dois dias úteis 
de antecedência por via eletrónica.

4 — A convocatória da reunião deve referir o local, a hora de início e 
de fim da reunião, e a ordem de trabalhos, devendo ser datada e assinada 
pelo Presidente ou pelo seu substituto.

5 — A documentação necessária para a reunião deverá ser distribuída 
conjuntamente com a convocatória.

6 — Todos os membros do Conselho Científico têm direito a solicitar 
ao Presidente o agendamento de assuntos a tratar nas reuniões, com a 
antecedência mínima de cinco dias úteis.

7 — O quórum de funcionamento é de metade dos membros do Con-
selho Científico, com arredondamento para o inteiro majorante.

8 — Se ao fim de trinta minutos, não houver quórum de funcio-
namento, o Presidente convocará nova reunião, com a antecedência 
mínima de 48 horas.

9 — A circulação de documentos entre os membros do Conselho 
Científico será efetuada preferencialmente por via eletrónica.

Artigo 11.º
Votação e deliberações

1 — As deliberações são tomadas por maioria relativa de votos dos 
membros presentes na reunião, salvo nos casos em que, por disposi-
ção legal, se exija maioria absoluta ou seja necessária maioria de dois 
terços.

2 — As deliberações são tomadas por votação nominal, salvo nos 
casos em que os Estatutos e demais legislação aplicável requeiram uma 
votação por escrutínio pessoal e secreto.

3 — Em caso de empate por votação nominal, o Presidente tem voto 
de qualidade.

4 — As deliberações do Conselho Científico poderão ser tomadas, 
caso a urgência da decisão o justifique, com base em votações realizadas 
por via eletrónica, seguindo -se as regras referidas nos pontos 1 a 3.

5 — O voto não é delegável.
6 — Sempre que o Conselho Científico tenha que deliberar sobre uma 

matéria sujeita ao seu parecer, os seus membros não poderão abster -se.

Artigo 12.º
Reclamação, Recursos e Anulação de deliberações

1 — Das deliberações das Comissões ou do plenário do Conselho 
Científico cabe recurso fundamentado para o Presidente do Conselho 
Científico nos 10 dias úteis seguintes.

2 — São nulas e de nenhum efeito as deliberações tomadas pelo 
Conselho Científico quando:

a) Incidam sobre matéria fora da ordem de trabalhos constante da 
respetiva convocatória;

b) Não cumpram o disposto neste Regimento, nos Estatutos da FMH, 
nos Estatutos da UL e demais legislação em vigor.

Artigo 13.º
Atas

1 — De cada reunião do Conselho Científico e das Comissões Per-
manentes será lavrada uma ata, na qual devem constar as deliberações 
tomadas, a menção da aprovação e os resultados da votação se tiver 
existido, assim como as eventuais declarações de voto se os seus autores 
o exigirem.

2 — As atas serão enviadas por via eletrónica na semana seguinte à 
reunião, devendo as sugestões de alteração dar entrada nos cinco dias 
úteis após o envio da mesma, cabendo ao Presidente do Conselho Cien-
tífico a decisão sobre a aprovação das alterações propostas.

Artigo 14.º
Dever de participação

1 — Todos os membros do Conselho Científico têm o dever de par-
ticipar nas reuniões e nas atividades do órgão.

2 — A comparência às reuniões do Conselho Científico precede todos 
os demais serviços escolares, com exceção das avaliações, concursos ou 
participação em júris, deslocações em serviço e equiparações a bolseiro, 
devendo tais situações ser previamente comunicadas por escrito ou por 
via eletrónica ao Presidente.

3 — Sempre que um membro do Conselho Científico se encontre em 
prestação de serviços ou noutra situação oficialmente justificada que con-
duza a um impedimento temporário a mais de duas reuniões consecutivas, 
este deve comunicar por escrito ao Presidente do Conselho Científico 
sendo substituído pelo membro seguinte da sua lista de candidatura ou 
por indicação do respetivo Centro de Investigação.

4 — Terminada a situação de impedimento temporário, o substituto 
retomará o seu lugar na lista de precedências, para efeito de futuras 
substituições.

5 — Os membros perderão o mandato se faltarem injustificadamente 
a três reuniões consecutivas ou a quatro interpoladas, sendo substituídos 
nos temos do ponto 3.

6 — Não sendo possível, nos termos do antecedente n.º 5, preencher 
as vagas criadas no Conselho Científico e estando em funções menos 
de dois terços do número legal de membros deste órgão, o Presidente do 
Conselho Científico comunicará este facto ao Presidente da FMH, para 
que proceda em conformidade de forma a preencher o número legal dos 
membros necessários ao normal funcionamento do órgão.

Artigo 15.º
Renúncia dos membros do Conselho Científico

1 — Os membros do Conselho Científico podem renunciar ao seu 
mandato mediante declaração escrita dirigida ao seu Presidente que 
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será divulgada na reunião seguinte deste órgão, tornando -se efetiva a 
partir desta data.

2 — Perdem o mandato os membros do Conselho Científico que 
deixarem de estar vinculados à FMH, a partir do momento em que 
ocorra essa desvinculação.

3 — A substituição será realizada nos temos do ponto 3 do Ar-
tigo 14.º

Artigo 16.º
Incompatibilidades

Os membros do Conselho Científico que se encontrem numa das 
situações de incompatibilidade previstas na lei, nos Estatutos da Uni-
versidade de Lisboa, ou da FMH, suspendem o seu mandato até que 
cesse a situação de incompatibilidade, sendo substituídos nos termos 
do disposto no ponto 3 do Artigo 14.º

Artigo 17.º
Alterações ao regimento

1 — O regimento pode ser revisto sob proposta do Presidente do 
Conselho Científico ou por um terço dos seus membros.

2 — As alterações ao regimento serão aprovadas por maioria absoluta 
dos dezanove membros do Conselho Científico.

Artigo 18.º
O presente regimento entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-

blicação.
Aprovado pelo Conselho Científico, em 31 de março 2015.
Homologado pelo Presidente da FMH, em 6 de abril de 2015.
6 de abril de 2015. — O Presidente, José Manuel Fragoso Alves 

Diniz.

ANEXO AO REGIMENTO

Comissões permanentes do Conselho Científico

Comissão Permanente de Avaliação e Contratação
1 — A comissão de avaliação e contratação de docentes (CPAC) é 

constituída pelo Presidente do Conselho Científico e por todos os Pro-
fessores Catedráticos que o integram, devendo incluir o representante 
ao Senado para os assuntos científicos, caso este faça parte do Conselho 
Científico.

2 — Serão convidados a participar nas reuniões desta comissão os 
restantes professores catedráticos da FMH, sem direito a voto, sempre 
que o assunto em discussão se prenda com provas de agregação ou 
abertura de concursos ou sobre a organização científica da FMH.

3 — Compete à CPAC elaborar as normas, a aprovar em plenário do 
CC, relativas à avaliação da atividade desenvolvida pelos professores, 
nomeadamente, a referente ao período experimental após contratação 
(artigo 25.º do ECDU).

4 — Compete à CPAC elaborar linhas de orientação, a aprovar em 
plenário do CC, relativas a abertura de concursos para preenchimento 
de vagas de professor.

5 — Compete à CPAC propor ao CC a abertura de concursos para 
preenchimento de vagas de professor associado e auxiliar.

6 — Compete à CPAC propor ao Presidente do CC a abertura de 
concursos para preenchimento de vagas de professor catedrático e júris 
de agregação.

7 — As reuniões da CPAC realizam -se sob convocatória do Presidente 
que define a sua agenda e elabora a ata que deve ser assinada por todos 
os membros presentes na reunião.

Comissão Permanente de Doutoramentos
e Pós-Doutoramentos

1 — A comissão permanente de Doutoramentos e Pós — Doutora-
mentos (DOPD) é constituída por 4 Professores que integram o Conse-
lho Científico, dos quais pelo menos dois deverão ser Professores dos 
Cursos de Doutoramento.

2 — Compete à DOPD, para aprovação em CC, elaborar as normas 
relativas a:

a) Constituição dos júris da dissertação;
b) Frequência de disciplinas avulso e ao regime de tempo parcial a 

aprovar em CC;
c) Aprovação dos projetos de doutoramento;
d) Requisitos da função de orientador de doutoramento;
e) Funcionamento das Comissões de Acompanhamento da Tese.

3 — Compete à DOPD, para homologação do Presidente do CC, dar 
parecer sobre a constituição dos júris sob proposta do orientador ouvido 
o Presidente do Departamento.

4 — As reuniões da DOPD realizam -se sob convocatória do Coor-
denador da Comissão que define a sua agenda e elabora a ata que deve 
ser assinada por todos os membros presentes na reunião.

Comissão Permanente de Mestrados e Pós -Graduações
1 — A comissão permanente de Mestrados e Pós -Graduações (MEPG) 

é constituída por dois Professores Coordenadores de Curso que integram 
o Conselho Científico, devendo ainda integrar dois professores que 
lecionam nos referidos cursos, sob proposta do Presidente.

2 — Compete à MEPG elaborar as normas relativas:

a) À constituição dos júris da dissertação ou estágio do mestrado a 
aprovar em CC.

b) À frequência de disciplinas avulso e ao regime de tempo parcial 
a aprovar em CC.

3 — Compete à MEPG, para aprovação do Presidente do CC, dar 
parecer sobre:

a) Alterações à designação de unidades curriculares
b) Alterações de disciplinas na mesma área científica, mantendo o 

número de créditos total dessa área
c) Desdobramento horário de disciplinas
d) Limitações quantitativas nas inscrições dos cursos
e) Prazos de candidatura, matrícula e inscrição e o calendário le-

tivo.

4 — Compete à MEPG propor parecer sobre as propostas de abertura 
dos cursos de pós -graduação.

5 — As reuniões da MEPG realizam -se sob convocatória do Coor-
denador da Comissão que define a sua agenda e elabora a ata que deve 
ser assinada por todos os membros presentes na reunião.

Comissão Permanente de Equivalências e Reconhecimento
de Graus Académicos

1 — A comissão permanente de Equivalências e Reconhecimento de 
Graus Académicos (ERGA) é constituída por Professores que lecionam 
nos três ciclos de estudo.

2 — Compete à ERGA elaborar as normas, a aprovar em Conselho 
Científico, relativas:

a) Às equivalências de disciplina de licenciatura, mestrado e dou-
toramento;

b) Ao suplemento ao diploma de licenciatura, mestrado e doutora-
mento.

3 — Os júris de equivalência e de reconhecimento aos graus de li-
cenciatura, mestrado e doutoramento devem integrar pelo menos um 
membro da ERGA.

4 — Compete à ERGA propor ao Presidente do Conselho Científico 
a constituição dos júris de equivalência e de reconhecimento aos graus 
de licenciatura, mestrado e doutoramento ouvidos os coordenadores 
do curso respetivo.

5 — Compete à ERGA emitir parecer sobre as apreciações curricu-
lares para prosseguimento de estudos recomendando, nos casos em que 
se justifique, o suplemento à formação a efetuar, para aprovação pelo 
Presidente do CC.

6 — Compete à ERGA manter atualizada, na página da FMH, a in-
formação relativa ao trabalho neste campo que se considere necessário 
divulgar.

7 — As reuniões da ERGA realizam -se sob convocatória do Coor-
denador da Comissão que define a sua agenda e elabora a ata que deve 
ser assinada por todos os membros presentes na reunião.

Comissão Permanente de Acompanhamento
da Distribuição de Serviço

1 — A comissão permanente de Acompanhamento da Distribuição 
de Serviço (ADS) é constituída por professores que lecionam no 1.º e 
2.º ciclos de estudo.

2 — Compete à ADS propor as normas, a aprovar em CC, relativas:
a) À aprovação da distribuição de serviço docente;
b) Ao mapa de distribuição de responsabilidades das unidades cur-

riculares;
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c) Aos procedimentos de submissão das propostas anuais, assegurando 
a ligação aos Departamentos e Secções Autónomas, assim como aos 
coordenadores de curso.

3 — Compete à ADS assegurar a atualização dos dados referentes 
à distribuição de serviço docente, canalizando as alterações que fo-
rem propostas ao longo do ano letivo para aprovação em Conselho 
Científico.

208573465 

 Faculdade de Psicologia

Despacho n.º 4448/2015
Nos termos das competências cometidas ao Presidente do Con-

selho Científico da Faculdade de Psicologia pelo n.º 1 do Despacho 
n.º 5809/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, de 
2 de maio, subdelego a presidência do júri das provas de doutoramento 
no Ramo de Psicologia na especialidade de Psicologia da Família, 
requeridas pela Mestre Thaysa Alessandra Viegas da Silva Calhau, na 
Doutora Isabel Maria de Santa Bárbara Teixeira Nunes Narciso Davide, 
professora associada e membro do Conselho Científico desta Faculdade, 
a realizar no dia 20 de maio.

14 de abril de 2015. — O Presidente do Conselho Científico, Prof. 
Doutor Leonel Garcia -Marques.

208578666 

 Despacho n.º 4449/2015
Nos termos das competências cometidas ao Presidente do Con-

selho Científico da Faculdade de Psicologia pelo n.º 1 do Despacho 
n.º 5809/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, de 
2 de maio, subdelego a presidência do júri das provas de doutoramento 
no Ramo de Psicologia na especialidade de Psicologia da Educação, 
requeridas pela Mestre Telma Andreia Sousa Carvalho, na Doutora Isa-
bel Maria de Santa Bárbara Teixeira Nunes Narciso Davide, professora 
associada e membro do Conselho Científico desta Faculdade, a realizar 
no dia 3 de julho.

14 de abril de 2015. — O Presidente do Conselho Científico, Prof. 
Doutor Leonel Garcia -Marques.

208578593 

 Instituto de Educação

Despacho n.º 4450/2015
Nos termos das competências cometidas ao Diretor do Instituto de 

Educação pelo n.º 11 do Despacho n.º 12090/2013, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 182, de 20 de setembro, subdelego a 
presidência do júri das provas de doutoramento no Ramo de Educação 
na especialidade de Psicologia da Educação, requeridas pela Mestre 
Dulce Sofia Mendonça Martins, no Doutor Feliciano Henriques Veiga, 
Professor Catedrático e membro do Conselho Científico deste Instituto, 
a realizar no dia 11 de maio de 2015.

10 de abril de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor João Pedro Mendes 
da Ponte.

208575709
 

 Despacho n.º 4451/2015
Nos termos das competências cometidas ao Diretor do Instituto de 

Educação pelo n.º 11 do Despacho n.º 12090/2013, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 182, de 20 de setembro, subdelego a presi-
dência do júri das provas de doutoramento no Ramo de Educação na 

 Despacho n.º 4452/2015
Nos termos das competências cometidas ao Diretor do Instituto de 

Educação pelo n.º 11 do Despacho n.º 12090/2013, publicado no Di-
ário da República, 2.ª série, n.º 182, de 20 de setembro, subdelego a 
presidência do júri das provas de doutoramento no Ramo de Educação 
na especialidade de Tecnologias de Informação e Comunicação na Edu-
cação, requeridas pela doutoranda Dilma Lucy de Freitas, na Doutora 
Cecília Galvão Couto, Professora Catedrática e membro do Conselho 
Científico deste Instituto.

14 de abril de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor João Pedro Mendes 
da Ponte.

208575636 

 Despacho n.º 4453/2015
Nos termos das competências cometidas ao Diretor do Instituto 

de Educação pelo n.º 11 do Despacho n.º 12090/2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 182, de 20 de setembro, subde-
lego a presidência do júri das provas de doutoramento no Ramo de 
Educação na especialidade de Didática das Ciências, requeridas pelo 
doutorando Paulo José Severino Maurício, na Doutora Cecília Gal-
vão Couto, Professora Catedrática e membro do Conselho Científico 
deste Instituto.

15 de abril de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor João Pedro Mendes 
da Ponte.

208575669 

 Despacho n.º 4454/2015
Nos termos das competências cometidas ao Diretor do Instituto 

de Educação pelo n.º 11 do Despacho n.º 12090/2013, publicado 
no  Diário da República, 2.ª série, n.º 182, de 20 de setembro, 
subdelego a presidência do júri das provas de doutoramento no 
Ramo de Educação na especialidade de Tecnologias de Informação 
e Comunicação na Educação, requeridas pelo doutorando Luís Fi-
lipe Rodrigues Borges Roque, no Doutor Pedro Guilherme Rocha 
dos Reis, Professor Associado e membro do Conselho Científico 
deste Instituto.

15 de abril de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor João Pedro Mendes 
da Ponte.

208575547 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 4455/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, e 

para efeitos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho (doravante designada por LTFP), declara -se que 
a trabalhadora indicada no quadro concluiu com sucesso o seu 
período experimental na carreira/categoria indicada, de acordo 
com o processo de avaliação, elaborado nos termos do disposto 
no n.º 3 do artigo 46.º da LTFP, que se encontra arquivado no seu 
processo individual. 

especialidade de Formação de Professores, requeridas pela doutoranda 
Mariana Santos Nunes Areosa Feio, no Doutor Fernando António de 
Albuquerque Costa, Professor Auxiliar e membro do Conselho Cien-
tífico deste Instituto.

14 de abril de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor João Pedro Mendes 
da Ponte.

208575766 

Nome Carreira/Categoria Data
do Despacho

Ana Isabel Melo dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . 16 de abril de 2015.

 17 de abril de 2015. — O Vice -Presidente para os Assuntos de Pessoal, Prof. Miguel Ayala Botto
208578414 


